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<!ID698994-1> LEI No- 10.725, DE 2 DE SETEMBRO DE 2003

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério das Comu-
nicações, crédito suplementar no valor de R$ 6.181.787,00, para reforço de
dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003), em
favor do Ministério das Comunicações, crédito suplementar no valor de R$ 6.181.787,00 (seis milhões,
cento e oitenta e um mil, setecentos e oitenta e sete reais) para atender à programação constante do
Anexo I desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão da anulação parcial
de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de setembro de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

<!ID698994-2>

ORGAO : 41000 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES
UNIDADE : 41903 - FUNDO PARA O DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DAS TELE-
COMUNICACOES - FUNTTEL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

8025 INOVACAO TECNOLOGICA EM TELECOMUNICACOES 6.181.787 

AT I V I D A D E S 

24 722 8025 4343 FOMENTO A PESQUISA E DESENVOLVIMEN-
TO EM TELECOMUNICACOES NA FUNDA-
CAO CPQD

6.181.787 

24 722 8025 4343 0001 FOMENTO A PESQUISA E DESENVOLVI-
MENTO EM TELECOMUNICACOES NA FUN-
DACAO CPQD - NACIONAL

6.181.787 

F 3 2 50 0 172 6.181.787 

TOTAL - FISCAL 6.181.787 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.181.787 

ORGAO : 41000 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES
UNIDADE : 41903 - FUNDO PARA O DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DAS TELE-
COMUNICACOES - FUNTTEL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

8025 INOVACAO TECNOLOGICA EM TELECOMUNICACOES 6.181.787 

AT I V I D A D E S 

24 722 8025 4341 CAPACITACAO DE RECURSOS HUMANOS EM
TECNOLOGIAS E PESQUISA APLICADA AS TE-
LECOMUNICACOES

6.181.787 

24 722 8025 4341 0001 CAPACITACAO DE RECURSOS HUMANOS
EM TECNOLOGIAS E PESQUISA APLICADA
AS TELECOMUNICACOES - NACIONAL

6.181.787 

F 3 2 90 0 172 6.181.787 

TOTAL - FISCAL 6.181.787 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.181.787 

<!ID698995-1> LEI No- 10.726, DE 2 DE SETEMBRO DE 2003

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios da Educação, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterio r,
dos Transportes e da Defesa, crédito especial no valor global de R$
30.057.172,00, para os fins que especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no- 10.640, de
14 de janeiro de 2003), em favor do Ministério da Educação, Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior, Ministério dos Transportes e Ministério da Defesa, crédito especial no valor global
de R$ 30.057.172,00 (trinta milhões, cinqüenta e sete mil, cento e setenta e dois reais), para atender às
programações constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União de 2002, no valor de R$
26.281.826,00 (vinte e seis milhões, duzentos e oitenta e um mil, oitocentos e vinte e seis reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Lei, sendo
R$ 2.255.346,00 (dois milhões, duzentos e cinqüenta e cinco mil, trezentos e quarenta e seis reais) da
Reserva de Contingência.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de setembro de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

Atos do Poder Legislativo
.
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